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e possuem características de urgência e preventividade. - O 
longo lapso temporal decorrido desde o ocorrido, aliado à 
inexistência de procedimento criminal a fim de se apurar a 
prática do ilícito, demonstra ser inconcebível o deferimento 
das medidas requeridas em caráter cautelar - de cunho emer-
gencial, visando atender a uma necessidade de segurança da 
vítima e/ou da família e até mesmo de interesse processual 
(TJMG - Ap. 1.0024.10.108371-5.001 - Rel. Des. Cássio 
Salomé).

Ora, inexiste, nos autos, elementos a demonstrar o 
risco atual ou iminente de agressão, de modo a aferir a 
atualidade da urgência.

Ademais, realizada a audiência de justificação, a 
vítima declarou que não necessita das medidas protetivas 
e que se reconciliou com seu marido, tendo manifestado 
também pelo arquivamento do processo. (f. 46).

Registre-se, por fim, que não há impeditivo para 
que a vítima, em face de nova conduta agressiva, peça 
de novo a aplicação de medidas protetivas, ensejando 
a instauração de inquérito policial e, consequentemente, 
ajuizamento de ação penal. 

Ante o exposto, nega-se provimento ao recurso.
Custas, ex lege.

DES. PAULO CÉZAR DIAS - De acordo com o Relator.

DES. ANTÔNIO ARMANDO DOS ANJOS - De 
acordo com o Relator.

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .

Processo Civil, adotado subsidiariamente ante a ausência 
de indicação de qual seria o prazo para a propositura da 
ação principal, após o deferimento das medidas caute-
lares. 

Ou seja, as medidas protetivas possuem caráter 
eminentemente cautelar e são deferidas excepcio-
nalmente, visando resguardar a vítima contra possí-
veis agressões.

Por não se tratar de uma decisão definitiva, conse-
quentemente não pode perdurar indefinidamente no 
tempo, de forma autônoma, sem guardar qualquer 
relação com uma ação principal. 

Logo, decorridos mais de trinta dias, a medida 
cautelar poderá ser extinta por falta de ajuizamento da 
ação principal para dar sustentação às medidas impostas. 
Consoante o disposto no art. 808, III, do CPC, extinto o 
processo principal, a medida cautelar perde seus efeitos.

Como já observado anteriormente, o pedido 
de concessão de medidas protetivas é datado de 2 de 
dezembro de 2010 (f. 05/06).

Com propriedade, já decidiu esta Câmara 
Julgadora que:

Lei Maria da Penha. Medidas protetivas deferidas. Ação prin-
cipal não proposta. Extinção do processo cautelar sem julga-
mento do mérito. Possibilidade. - 1 - Não há, sobretudo no 
âmbito do direito penal, como manter indefinidamente uma 
medida cautelar que imponha restrições à liberdade de loco-
moção do indivíduo, sob pena de perpetuar um constrangi-
mento ilegal, sem justa causa. 2 - Tendo as medidas prote-
tivas caráter eminentemente cautelar, não ajuizada ação prin-
cipal, seja ela cível ou criminal, extingue-se o processo sem 
o julgamento do mérito, em face da ausência de pressu-
posto de desenvolvimento válido e regular, revogando-se, por 
conseguinte, todas as restrições impostas ao suposto ofensor. 
3 - Recurso não provido (TJMG, Número do processo: 
1.0324.09.076211-7/001(1). Relator: Des. Antônio 
Armando dos Anjos. Data do julgamento: 20.07.2010. Data 
da publicação: 27.08.2010).

Ainda: 

Apelação criminal. Art. 129, § 9º, do CP. Medidas prote-
tivas de urgência. Retratação da vítima. Necessidade de 
representação. Decadência. Ocorrência. Prosseguimento do 
feito cautelar. Inadmissibilidade. Necessidade de vinculação 
a processo principal cível ou criminal. Decisão de extinção 
do processo sem julgamento do mérito. Manutenção. 
Recurso ministerial desprovido. - Tendo as medidas protetivas 
caráter eminentemente cautelar, na ausência de ajuizamento 
de ação principal, seja ela de natureza cível ou criminal, 
extingue-se o processo, sem o julgamento do mérito (TJMG. 
AP 1.0024.09.750310-6.001. Rel. Des. Nelson Missias).

Apelação criminal. Lei 11.430/06. Medidas protetivas de 
urgência. Natureza excepcional e cautelar. Medidas indefe-
ridas. Inexistência de procedimento criminal instaurado a fim 
de se apurar o ilícito. Longo lapso temporal decorrido desde 
o ocorrido. Recurso não provido. - As medidas protetivas do 
art. 22 da Lei 11.340/06 têm natureza excepcional/cautelar 

Queixa-crime - Rejeição - Art. 29, VIII, da CF/88 -
 Ofensas proferidas no exercício de mandato 

parlamentar - Imunidade material - Inviolabilidade -
 Excesso punível - Não ocorrência - Justa causa - 

Ausência - Rejeição acertada

Ementa: Recurso em sentido estrito. Crimes contra a 
honra. Rejeição da queixa-crime. Supostas ofensas prati-
cadas no exercício do mandato de vereador. Imunidade 
parlamentar material. Ausência de justa causa. Decisão 
mantida. Recurso não provido.

- De acordo com o que dispõe o art. 29, VIII, CF/88, 
os vereadores detêm imunidade parlamentar material por 
suas opiniões, palavras e votos, desde que proferidos no 
exercício do cargo, excluindo-se a incidência de respon-
sabilidade penal, civil, política e administrativa.

- Inexistindo justa causa para a ação penal privada, 
impõe-se a rejeição da queixa-crime, nos termos do 
art. 395, III, do CPP.
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RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 1.0334.11.002424-
0/001 - Comarca de Itapagipe - Recorrente: A.C.P.J. 
em causa própria - Recorrido: C.D.C. - Relator: 
DES. ALBERTO DEODATO NETO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2013. - Des. 
Alberto Deodato Neto - Relator.

Notas taquigráficas

DES. ALBERTO DEODATO NETO - Trata-se de 
recurso em sentido estrito interposto por A.C.P.J. contra 
a decisão de f. 11/13, por meio da qual a MM. Juíza de 
Direito em substituição na Comarca de Itapajipe rejeitou 
a queixa-crime oferecida em desfavor de C.D.C., a quem 
o recorrente imputou a prática dos crimes previstos nos 
arts. 138, 139 e 140, todos do CP.

Queixa-crime às f. 2/9 e procuração às f. 10, nos 
termos do art. 44 do CPP.

Intimações regulares, f. 13, 14 e 21.
Pleiteia o recorrente, razões de f. 23/27, a reforma 

da decisão combatida, a fim de que seja recebida a 
queixa-crime ofertada, seguindo-se o regular processa-
mento do feito e a condenação do querelado pela prática 
dos delitos de calúnia, injúria e difamação.

Contrarrazões às f. 34/37, pelo desprovimento 
do recurso.

Manifestação do Parquet de primeiro grau às 
f. 38/41, pelo não provimento do recurso.

Em juízo de retratação, a r. decisão foi integral-
mente mantida, f. 42.

A Procuradoria-Geral de Justiça opina pelo despro-
vimento do recurso, f. 50/53.

É o relatório.
Conheço do recurso, pois presentes os pressupostos 

de admissibilidade e processamento.
A irresignação do recorrente originou-se da rejeição 

da queixa-crime pelo Magistrado primevo, que funda-
mentou sua decisão no art. 29, VIII, da Constituição 
Federal de 1988, entendendo que o querelado, ora 
recorrido, proferiu as supostas ofensas contra a honra 
do recorrente no exercício do mandato parlamentar, 
estando a manifestação, portanto, abarcada pela imuni-
dade parlamentar de que gozava C.D., vereador à época 
dos fatos.

Com razão o il. Juiz a quo.
Discorrendo sobre a imunidade parlamentar mate-

rial (inviolabilidade), Pedro Lenza conclui:

Não importa, pois, qual a denominação que se dê, o impor-
tante é saber que a imunidade material (inviolabilidade) 
impede que o parlamentar seja condenado, na medida em 

que há ampla descaracterização do tipo penal, irresponsa-
bilizando-o penal, civil, política e administrativamente (disci-
plinarmente). Trata-se de irresponsabilidade geral, desde 
que, é claro, tenha ocorrido o fato em razão do exercício do 
mandato e da função parlamentar.
A imunidade material, mantida pela EC n. 35/2001, é sinô-
nimo de democracia, representando a garantia de o parla-
mentar não ser perseguido ou prejudicado em razão de sua 
atividade na tribuna, na medida em que assegura a indepen-
dência nas manifestações de pensamento e no voto (LENZA, 
Pedro. Direito constitucional esquematizado. 13. ed. rev., 
atual. e ampl. São Paulo: Saraiva, 2009).

Pois bem.
In casu, na condição de vereador do Município de 

Itapajipe, C.D.C. acusou o recorrente, sócio-proprietário 
de uma empresa de advocacia que prestava serviço de 
assessoria jurídica para a Prefeitura, de auferir lucro inde-
vido para aprovar as licitações, de adulterar documentos 
públicos, dizendo, ainda, que ele era advogado incompe-
tente e que fazia “rolo” nas licitações.

Todavia, por mais que a manifestação tenha sido 
feita de forma deselegante, exacerbada e veemente, 
provavelmente em razão de os ânimos estarem exal-
tados durante a discussão na tribuna, o recorrido não 
estava fazendo nada mais que defender os interesses do 
Município, função que é própria do cargo de vereador.

Ora, se tolhida a liberdade de expressão do parla-
mentar, estar-se-ia tolhendo, também, o próprio sentido 
das discussões públicas na casa legislativa, onde o 
que realmente se busca são os debates acalorados, 
movidos pelas divergências de ideias, sempre em prol 
da democracia.

Sobre isso, também já se manifestou a jurisprudência:

Recurso em sentido estrito. Rejeição de queixa-crime. 
Ausência de justa causa. Imunidade material do vereador. 
Discurso proferido na tribuna da Câmara Legislativa onde 
oficia. Demais atos praticados dentro dos limites territoriais 
do Município ao qual funcionalmente vinculado. Hipóteses de 
inviolabilidade constitucional absoluta. Decisão a quo confir-
mada. Recurso desprovido. I - Nos termos do art. 29, VIII, 
da Carta Magna, os vereadores possuem imunidade mate-
rial absoluta por suas opiniões, palavras e votos no exercício 
do mandato e na circunscrição do Município. II - Segundo 
jurisprudência recente do Supremo Tribunal Federal, o exer-
cício do mandato eletivo está amplamente protegido da inci-
dência de responsabilidade penal (e civil), notadamente na 
própria tribuna. III - Fora do recinto da Casa Legislativa à qual 
pertença o vereador, a inviolabilidade constitucional também 
é absoluta, desde que sejam estritamente observados os 
limites territoriais do Município ao qual estiver funcionalmente 
vinculado o parlamentar. IV - Na ausência de justa causa para 
o exercício da ação penal, a queixa-crime deve ser rejeitada, 
nos termos do art. 395, III, do Código de Processo Penal (Rec. 
em Sentido Estrito nº 1.0334.10.001952-3/001 - Rel. Des. 
Adilson Lamounier - 5ª Câmara Criminal - julgamento em 
25.10.2011 - publicação da súmula em 07.11.2011).

Processual penal. Recurso em sentido estrito. Crimes contra 
a honra. Denunciação caluniosa. Rejeição da queixa-crime 
subsidiária da pública. Reforma da sentença. Impossibilidade. 
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Prisão preventiva - Prisão domiciliar - 
Substituição - Gravidez de risco

Ementa: Habeas corpus. Substituição da custódia preven-
tiva pela prisão domiciliar. Gravidez de risco. Nono 
mês de gestação. Inteligência do art. 318, IV, do CPP. 
Possibilidade. Posterior notícia, trazida em memoriais, 
acerca do nascimento da criança. Ordem concedida.

- Havendo nos autos provas idôneas quanto ao risco da 
gravidez da paciente, medida que se impõe é a substi-
tuição de sua custódia preventiva pela domiciliar, nos 
termos do art. 318, IV, do CPP.

Supostas ofensas proferidas em exercício de função parla-
mentar. Inviolabilidade constitucional absoluta. Precedentes 
do STF. Recurso improvido. 1. Nos termos do art. 29, inciso 
VIII, da Constituição Federal, o vereador é absolutamente 
inviolável por suas opiniões, palavras e votos proferidos 
em razão de suas funções parlamentares, não podendo ser 
responsabilizado civil, criminal ou administrativamente por 
manifestações realizadas em âmbito municipal, no exer-
cício do mandato e relacionadas ao cargo que ocupa. 
Precedentes do STF. 2. Restando comprovado que as supostas 
ofensas perpetradas contra o recorrente ocorreram em sessão 
plenária, dentro dos limites de sua função pública, relacio-
nando-se com o estrito cumprimento de seu mandato legis-
lativo, não há que se falar na prática de crimes contra a 
honra. 3. Não sendo comprovado que o querelado tenha 
dado causa a investigação criminal por fato que sabia ser 
o acusado inocente, o que se verifica pela necessidade de 
apuração das denúncias, impõe-se o afastamento do delito 
de denunciação caluniosa. 4. Recurso improvido (Rec. em 
Sentido Estrito nº 1.0334.10.001961-4/001 - Rel. Des. 
Marcílio Eustáquio Santos - 7ª Câmara Criminal - julgamento 
em 17.05.2012 - publicação da súmula em 25.05.2012).

Frise-se que não há que se falar também em excesso 
punível, já que o pronunciamento do recorrido não extra-
polou o exercício regular do mandato, tendo-se mostrado 
absolutamente razoável.

Assim, aplicada à hipótese o disposto no art. 29, 
VIII, CF, a ação penal carece de justa causa, tendo agido 
com acerto o d. Magistrado primevo ao negar-lhe segui-
mento, nos termos do art. 395, III, do CPP.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso, 
mantendo inalterada a decisão que rejeitou a 
queixa-crime.

Custas, pelo recorrente, na forma do art. 804 do CPP.

DES. FLÁVIO BATISTA LEITE - De acordo com 
o Relator.

DES. WALTER LUIZ DE MELO - De acordo com 
o Relator.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

HABEAS CORPUS Nº 1.0000.13.003540-5/000 - 
Comarca de Pouso Alegre - Paciente: M.L.T. - Autoridade 
coatora: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal e de 
Precatórias Cíveis e Criminais da Comarca de Pouso 
Alegre - Interessados: T.S.F., A.L.F., R.W.C., M.B.L., P.D.S., 
R.B.L. - Relator: DES. CORRÊA CAMARGO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em CONCEDER A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL.

Belo Horizonte, 22 de março de 2013. - Corrêa 
Camargo - Relator.

Notas taquigráficas

DES. CORRÊA CAMARGO - Trata-se de habeas 
corpus, com pedido liminar, impetrado por W.C.V.S., em 
favor de M.L.T., presa preventivamente, desde o dia 25 
de setembro de 2012, pela suposta prática de crimes 
previstos nos arts. 34 e 35 da Lei 11.343/06, apontando 
como autoridade coatora o MM. Juiz de Direito da 3ª 
Vara Criminal da Comarca de Pouso Alegre.

Afirmou o impetrante ser a paciente primária, de 
bons antecedentes, com ocupação lícita, estando no 
nono mês de gravidez.

Salientou não dispor o presídio de condições de 
oferecer os cuidados necessários que o caso demandaria.

Aduziu já haver sido formulado, perante o 
Magistrado de primeiro grau, pedido de substituição da 
prisão preventiva pela domiciliar, nos termos do art. 318 
do CPP, contudo tal pleito fora indeferido.

Ao final, requereu o deferimento da liminar, a fim de 
que a prisão preventiva da paciente fosse substituída pela 
domiciliar, nos termos do art. 318, IV, do CPP. No mérito, 
pretendeu a concessão definitiva da ordem.

O pedido liminar foi indeferido, às f. 87/87v., pela 
Desembargadora plantonista, Maria Luiza de Marilac.

Às f. 104/106, foi formulado o pedido de reconsi-
deração da decisão que indeferiu a liminar pleiteada, que 
foi por mim deferido à f. 111.

Informações prestadas pela autoridade impetrada 
às f. 119/120.

Instada a se manifestar, a d. Procuradoria de Justiça, 
às f. 160/163, opinou pela confirmação da liminar e 
concessão da ordem.

É o relatório.
Passa-se à decisão.
Com o advento da Lei 12.403/2011, tornou-se 

possível a substituição da prisão preventiva pela domici-
liar, em situações taxativas, indicadoras da inconveniência 
ou desnecessidade de manter o recolhimento do preso 
no cárcere, conforme se infere da leitura do art. 318 do 
CPP, in verbis:


